
ESTADODO CEARA
SECHETARIA DA FAZENDA

CO~'TENCTOSOADMI~'ISmATlVO TRlBlITÁRlO

Autuado' ARTE DA TERRACOMÉHClOLTDA - Err.
CCF n° 06.304837-0
Endereço: Rua Almirante Soares Dutra, OOO! - Caucaia/CE.
rr{}çes~o: I/054n012
Auto de [nfmção: 1/201113189

EME.qA: FALTADE EMISSÃODE [)(JCOMENTOFISCAl.. OJNrRONTODOS
PAGAME~TOSFElTOS !'(lR MElO DE TRANSFERtNCIAELETRONTCADE
DA[)(JS, DECLARADOS!'(lR AD~!lNISTHAllO~ASDE c.~RTÕES DE DEBITO
E/OU CR~DlTOS, COMOS VALORES~AS SAIDhS DE MERCADORTAS.As
provfls lrR1.idas pelo impugnante não prQPOrClOmUll ulJla
vinculação entre os recihos das empresas administraU()j'fls dos
cartões du crédito/debit.o e os documeatos fisCflis indielldos,
Aut.o de Infr~ção PROCEDENTE.Defesa I.enlpest;vil.

Julgamento

Trata-se de Auto de TnfrflÇâa por salda de mercudol"Ías
sem documento fisçal.

Nas Informações Complemenlare~ o agente fiscal
ucrese~nta que os valores forneçidos pelas provenientes de empresa
administradora de carlões de credito/débito sãos superiores às vend"s
declaradas ao fisco pelo çontrihuinte,

lC1,tS lançado R$ 2.546,64.
Mui til R$ 4. 494, OR

Apliçfldfl fl penalidade do art. 12~, TlT, "b" da Lei
n° 12.670/96.



PROCESSO:l/qofMílD./} A ,
Ju]gume"IO n.J..2;:LlJj..l....

,

informam "'---

o autuado vem aos autos e alega qUG em alguns casos a.'
vendas sao rei tas em parte em dinheiro, outra parte com cartôes, ou mesmo
com a utilização de mais de um c>lrt;;o. Anexa, inclusivo, notas fiscais
Que compTovarlam n regularidade das operações.

t o relatório.

Eis que fl questão factual é que o total dos pagamentos
efetuados POI meio de transferênçias elotrõnicas de fundos (ou mFl das
empresas operadoras de cartão de crédito ou de débito supera o total das
vendas declaradas pelo conlribuintc na DJEF do exercido de 20JO.

Forçoso concluir qu~ o Auto de Iofração não comporta
reparos. Os fatos noliciados pelo impugnante que eventualmeote lançariam
duvidas a respeito da infração não são passíveis de comprovação. As
prov,,~ lrazidas não proporcionam uma únculação entre os recibos (Ias
empresas "dminislradoras dos cartões de c:rédilrJ/debito e os docum()ntos
fiscais indicados. Com exceção da nota fiscal nO 2044, exc1ufd" d"
imputação, nenhum" outra possibilila uma vinculação ont;ro a operação com
O suposto comprovante da empresa financeira: hó divergências de ualas
valores, adquirentes, etc.

Com efeito, se as operadoras de cart.oes
transferências em montante superior à soma daqueles dos rcspectivo~
documcnto~ emitidos a hipótese é de omlssão de ve~da, mormenle a nao
emlSS"O do documento fiscal prevista na L8i n° 12.670/96, 'lua I ~eja, In
ycrbÍs:

A;rt, 75. As peSSOilS definidas nesta Lei Gomocontribuintes.
quando dn realização dc operações relativas à ci;rculacii." de
mcrcadorias ou nrestação de su;rviços. e~tiio ohrigndas Il
emlssao de documentus fiscais próprios, bem com" 110

cumprimcnto das demais obrigações acessórias nrel'ístas na
legislilçâo.

Oulro~sim, deixou de recolheu o ICMS devido [>eiH
omissão das operações Q\la~do apuração de imposto. Que é, " último caso,
c ,CO atestam aS dec1araçoes d, Oief.

Por estes fundamentos e~tendo ~eT PROCEDENTEo Auto de
Infração em que se aplica ao contribuinle a penalidade do a;rt. 12.1, lU,
"b" da Lei n' 12.670/96, concomitante ao iunçamenlo do imposto devido.



PROCESSO:l/q~29p j ç
Julgamento n1.-~U

$ogue O demonstrativo do crédilo.

,

ICMS:
Mult,,:
TOTAL

, , .. R$
... R$
... R$

2. ~46,64.
4.491, 08.
7.040,72.

Intime-se O contribuinte parn, no prazo de 30 (t.rinta)
dias, fi conlar da ciência desta decbão, recolher ao Erário estadual o
mo~tante d" R$ 7.040,72 (sete ruiI e quarenta reais e setenLa c dois
centavos) e acréscimos legais ou, em igual prazo, inlerpor recurso para o
Conselho de Recursos Tributários.

2015.

Instância, 26 de maio de

ômulo da Silva
Julgador Administrnlivo
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